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LEI Nº 10.099, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.
INCLUI O EVENTO CATÓLICO “SOMOS UM SEM LIMITES” NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas o evento católico denominado “Somos Um Sem Limites”, a ser realizado anualmente no mês de agosto.

Art. 2º O evento “Somos Um Sem Limites” tem como objetivo promover um espaço de fé, unidade e celebração, reunindo pessoas de diversas regiões do Brasil. O evento contará com a presença de líderes religiosos, como bispos, sacerdotes, além de artistas e músicos que irão contribuir para enriquecer a experiência espiritual dos participantes.

Art. 3º A inclusão do evento no Calendário Oficial visa proporcionar momentos de reflexão, fomentar a união e paz na comunidade, atrair visitantes para o município, promover o turismo e beneficiar o comércio local.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 2 de janeiro de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
ITAMAR COTA PIMENTEL
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação
CLÁUDIO JOSÉ RAPOSO FRANÇA

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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